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Introdução
• Após o cadastramento e a disponibilização de programas

pelo Órgão Concedente/Repassador na Plataforma
+Brasil – Módulo Transferências Voluntárias, o
proponente interessado poderá apresentar sua Proposta.

• Por intermédio da proposta, o agente que deseje receber
recursos da União deve apresentar projeto que seja de
interesse recíproco, com vistas à execução em regime de
mútua cooperação.

• Assim, este tutorial tem como objetivo demonstrar a
inclusão dos dados da Proposta na Plataforma +Brasil.



Proposta
A Portaria nº 424, de 30 de dezembro de 2016 conceitua as Propostas de trabalho da seguinte forma:

Peça processual inicial utilizada para 
manifestação formal dos órgãos ou entidades 

públicas ou privadas sem fins lucrativos, 
interessadas em celebrar os instrumentos 

com a União.



O cadastro de Propostas na Plataforma +Brasil – Módulo Transferências Discricionárias e Legais é de
responsabilidade do órgão/entidade convenente/recebedor.

A proposta deve estar em consonância com o Programa disponibilizado pelo Concedente, e seu conteúdo deve
contemplar, no mínimo:

I – a descrição do objeto;

II – a justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos
e diretrizes do programa federal, e a indicação do público alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados esperados;

III – a estimativa dos recursos do concedente (repasse) e contrapartida especificando o valor de cada parcela e do montante
de todos os recursos, na forma estabelecida em lei;

IV – previsão de prazo para a execução; e

V – as informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para a execução da proposta.

Proposta



www.gov.br/plataformamaisbrasil

Para cadastrar uma PROPOSTA, é necessário estar LOGADO e ter perfil de CADASTRADOR DE PROPOSTA.

Após acessar o Portal, desça a
página até encontrar a próxima
imagem.

ACESSE



Para cadastrar uma PROPOSTA é necessário estar LOGADO e ter perfil de CADASTRADOR DE PROPOSTA.

Clique no local 
indicado.



Selecione a opção “TRANSFERÊNCIAS
DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS” para
iniciarmos o registro.

Para cadastrar uma PROPOSTA é necessário estar LOGADO e ter perfil de CADASTRADOR DE PROPOSTA.



Acessar com CPF e senha do
CONVENENTE.
(Lembre-se que é necessário
ter o perfil “Cadastrador de
Proposta”).

Clique



Clique



Clique Cadastrada pelos órgãos ou
entidades públicas ou privadas
que tenham interesse em
receber recursos da União, a
Proposta contém a descrição
do projeto que se quer
concretizar.



Selecione o CNPJ do órgão ou
organização que será o
proponente.

Após a seleção, clique em
“Escolher Proponente”.

Atenção!
Se você possuir perfil cadastrado em mais de um órgão convenente, será necessário selecionar,
apenas, o órgão que irá apresentar a proposta.
Caso você esteja cadastrado em apenas um convenente, está tela não aparecerá.



Selecionar o programa ao qual
você irá apresentar a sua
proposta.
Observe que o único campo de
preenchimento obrigatório é o
“Código do Órgão” (caso não
saiba o código do órgão, basta
clicar na para consultar),
mas é possível utilizar todos os
demais parâmetros para busca
do programa.

Clique

Preenchidos os parâmetros de
busca, clique em “Buscar
Programas para Seleção”.
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Atenção! 

Toda proposta a ser cadastrada deve estar vinculada a um programa. Nesta página, é
possível usar vários campos para busca do programa, como: órgão; ano; emenda
parlamentar; nome; dentre outros.



Ao clicar no número do programa, abrirá uma tela com o seu
detalhamento. Assim, é possível conferir se este é o
programa adequado para a proposta que se que apresentar.



Após conferência do programa, marque neste campo
e, em seguida em “Selecionar”.



Clique

O programa selecionado aparecerá
na parte superior da busca de
programas, mas antes de finalizar a
seleção, é preciso “Selecionar Itens
de Investimento/ Preencher Valores”
da sua proposta.

Obs: Caso tenha selecionado o
programa errado, basta excluir
e realizar nova consulta.



1 – Selecione o(s) item(ns) de
investimento que serão
necessários para a execução da
proposta, clicando na caixa de
seleção.

2 – Selecione a regra de
contrapartida (caso tenha mais
de uma regra, observando o
disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO).



1 – Selecione o(s) item(ns) de
investimento que serão
necessários para a execução da
proposta, clicando na caixa de
seleção.

2 – Selecione a regra de
contrapartida (caso tenha mais
de uma regra, observando o
disposto na Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO).



Atenção: É importante observar as disposições da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) sobre contrapartida financeira e vedações
quanto à contrapartida de bens e serviços a entes públicos.

3 – Digite o valor total da
proposta, o valor da
contrapartida (convenente) de
acordo com a(s) regra(s) de
contrapartida colocada(s) pelo
concedente. Por fim, preencha o
valor do repasse (concedente).

Clique

Após o preenchimento das informações
referentes à proposta, clique em “Salvar”.



Após salvar, você retornará
para a página de seleção de
programas. Clique em
“Finalizar Seleção” para
concluir esta etapa.



Após finalizar a seleção do Programa, você será direcionado aos
preenchimento das demais informações da Proposta que está sendo
cadastrada.

Os primeiros dados que aparecem (já trazidos pela Plataforma) são os
seguintes: Proponente; Órgão Concedente, o Programa que foi selecionado
para apresentação da proposta; e a Modalidade que foi definida pelo órgão
Concedente em seu programa.

Observe que ainda é possível
alterar o Programa, caso haja
necessidade.



Os próximos campos a serem preenchidos compõem a “Justificativa” da sua Proposta.
Observe que a justificativa é composta por 5 (cinco) campos para preenchimento.

Explicitar os interesses recíprocos (entre
convenente e concedente) para a
possível execução da proposta.

Demonstrar que a presente proposta possui
relação com os objetivos e diretrizes do
Programa disponibilizado pelo concedente.

Indicar o público-alvo da proposta
(beneficiários).

Descrever qual problema a presente proposta
pretende resolver, caso seja celebrada e
executada.

Descrever os resultados que se espera atingir
com a execução da presente proposta.



Aqui, a Plataforma traz, automaticamente, a informação
das categorias de investimentos marcadas por você
quando da seleção do programa.

Deve ser descrito, de forma clara e resumida,
o objeto a que se destina o instrumento, ou
seja, o produto do instrumento.

O próximo campo a ser preenchido é o “Objeto do
Convênio”.



Descrever a capacidade técnica e gerencial
no sentido de demonstrar que há
condições técnicas e operacionais para
acompanhamento e execução desta
proposta, caso ela seja celebrada.

Insira, na sequência, os anexos necessários que declaram e
comprovam a efetiva capacidade. Para isso, basta clicar
em “Escolher arquivo” e, posteriormente, em “Anexar”.

Preenchidas as informações referentes o objeto, o próximo passo é preencher as
informações referentes à “Capacidade Técnica e Gerencial” e colocar os seus
respectivos anexos.



Clique

Para inserir o arquivo, clique em
“Procurar”.



Clique

Para inserir o arquivo, clique em
“Procurar”.



Selecionado o arquivo correspondente à
explicitação da capacidade técnica, clique
em “Anexar”.

Clique



Após clicar em “Anexar”, o arquivo aparecerá conforme
demonstração abaixo.

No topo da tela, aparecerá a confirmação de que o
arquivo foi enviado com sucesso.



Nestes campos, o Proponente já deve indicar os dados da agência bancária
na qual pretende-se que seja aberta a conta do instrumento.

1 – Clicar na caixa de seleção e
no banco escolhido; e
2 – Digitar o código da agência
bancária.

ATENÇÃO!
Aqui, não se trata da abertura da conta, a qual somente
será aberta caso a proposta seja formalizada e celebrada.

Caso sua proposta seja na modalidade “Contrato de
Repasse” o banco já vem selecionado, que corresponderá
à Mandatária da União.



Após preenchimento dos dados bancários,
indique as datas previstas para início e fim do
instrumento que pretende-se celebrar.



A Plataforma trará, automaticamente, os
dados anteriormente preenchidos acerca
do Valor Global, Valor de Repasse e Valor
da Contrapartida (que engloba o valor da
contrapartida financeira e de bens e
serviços, se houver).

Neste campo, é possível anexar
documentos e/ou declarações que
comprovem a viabilidade da
contrapartida.



Para inserir o anexo da comprovação da
contrapartida, clique em “Procurar” e
escolha o arquivo desejado.



Para inserir o anexo da comprovação da
contrapartida, clique em “Procurar” e
escolha o arquivo desejado.



Selecionado o arquivo, clique em
“Enviar”.



Após clicar em “Enviar”, o arquivo aparecerá conforme
demonstração abaixo.



Aqui, será necessário preencher os dados referentes ao cronograma
orçamentário.
1 – Preencher o ano do repasse;
2 – Inserir o valor do repasse;
3 – Clicar em “Adicionar Repasse

Clique

1

2
3



Após clicar em “Adicionar Repasse”, o cronograma inserido
aparecerá conforme demonstração abaixo.

Observe que é possível
remover o repasse
cadastrado, caso seja
necessário.



Clique

Preenchidos todos os dados, clique em
“Cadastrar Proposta”.



Aparecerá a mensagem de que
a Proposta foi cadastrada com
sucesso.

Pronto! Após cadastrar a proposta, será aberta uma nova
tela, com a confirmação do cadastro.

Observe que será gerado um
número para a Proposta.
É importante anotar e guardar
este número!!!!



Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)


